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cAPÍ"l,o I
DA FUNDAÇÃ0, SEDE, REPRESEN"ÇÃO E FORO

Art. 1£ - A Coordenação das Organizações lndígenas da Amazônia Brasileira -C0lAB, fundada em 19
d€ abril de  1989, e  registrada sob  o  número  5.881  no Livro A número 41 em 31/01/1992, é uma
associação  indígena,  de direito  privado, sem fins lucrativos, sem vinculação  político-partidário, nem
distinção  de  credo, povo,  classe, orientação  sexual e gênero, que se regerá por este estatuto  e pela
legislação em vigor; sua duração é por tempo indeterminado, com sede e foro na cidade de Manaus -
AM_

§19  -  A  Coordenação  das  Organizações  lndígenas  da  Amazônia  Brasileira,  cuja  sigla  é  COIAB,  é  de
propriedade exclusi`m da mesma e somente poderá ser utflizada mediante autorização expressa da
sua   Coordenação  Executii!a e do seu Conselho Deliberativo. 0 uso indevído da sigla da organização,
seja por parte de terceiros ou por membros internos, para fins comerciais, poh'ticos ou de qualquer
outra   natureza,  sem  a  devida  autorização,  constftuirá  iTifração  sujeita  a  medidas  disciplinares,
conforme estabelecido neste EstatLito e no regimento Íntemo.

§29  - A  COTAB  podgrá abrir filiais em outras cidades dos estados  da  ATTiazônia brasileira,  Distrito
Federa) e no exterior, para meü]or exerci'cio de sLia missão.

§39   - A COLAB poderá manter cohboradores indígenas da Amazônia Brasileira em Brasília - Distrito
FedemL com o objetívo de fàcmr a Ínteriocução com órgãos govemamentajs, jnstituições públicas e
pri`zadas,  e  demaís  entídades  pertinentEs  aos  jflbresses  dos  povos  indígenas  da  Amazônia  nos
termos do artigo 39, I , do presente Estatuto.

§4Q  - A  C0IAB  tem como  missão  defender direitos  territoriais, cul"rais, ambientais,  sociais, saúde,
educação, sustentabilídade e econoria indígena, entre outras demandas dos povos e organizações
indígenas  da  Amazônía  Brasileira,  considerando  as  suas  díversidades  e  vísando  sua  governança
autônoma.

CAPÍTUL,O 1[
•    DosoB]ETrvosE F]Ns

Art. 29 ~ A C0lAB tem cõmo objetivo a promoção de atMdades e finalidades de relevância pública e
soriaL mmo decermina a legjsbção vigeTite. especififfiment£:
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11 - Forta)ecer a autonomia e a aubdeterminação dos povos e organizações indígenas da Amazônia
Brasi]eira;
111 - Coordenar e  representar os povos  e organizações  indígenas da Amazônia  Brasitejra  em tiível
nacional e intemacíonal;
IV -Apoiar a atuação dos articuladores regionais;
V - Promover o desenvolvimento de programas de sustentabilidade econômica indígena em parceria
com  povos  e  organizações  indígenas da Amazônia  Brasileira, com base  na economia  tradicional  e
específica de cada povo;
Vl  -  Estimular  e  apoiar  as  iniciatívas  de  desenvolvimento  socioeconômico  sustentáve]  dos  povos
indígenas visando garantir a efetividade do direitD ao usufruto exclusivo das riquezas dos territórios
indígenas que mes pertence;
VI] - Fortalecer e apoiar estratégias e iniciativas para assegurar às presentes e ftituras gerações a
diversidade cu[mral e a biodíversidade existBnte nos territórios indígeTias;
VII[ -Formuhr estratégias, parcerias de cooperação técnica e financeira com Organizações lndígenas
Nacionais e lnternacicinais e oTganismos de cooperação;
IX   -   Promover   ações   e   acompanhar   políüca   e   juridicamente,   conjuntarnente   ou   por   suas
orgarizações de base, a demarcação, ampliação, regularização e gaTantia dos t£rrítórios indígenas;
X  -  Apoiar  os  povos  e  organizações  indígenas  nas  ações  de requisição  de restítuição  de  bens  de
origem culturais ou tradições dos povos indi'genas;
XI - Promover ações judiciais, incentivar e apoiar a proteção e a defesa dos direÉtos e garantias dos
povos indígenas e seus territórios;
XII - OrganizaT e particípar de debates sobi.e a sListemabffidade da Amazônia Brasüeira, para obter
resultados sociais justDs e de maneira equihbrada. respeitando o patrimônio ambientaL, tradiciona],
cültuml e milenar dos povos indígenas,;
X[H - PTomover a dí`m|gação de informações, rektiTBs à reaüdade dos Povos hdígenas da Amazônia
Brasi]eri;
XIV - PromoinBr jniciativas que assegurem o respeim à oTganização sotiaL costiimes, línguas, crenças,
tradições e tDdas as deTnais formas de maniféstação ctiltuTal do5 povos indígenas;
XV  -  Apoiar  e  jncenfirar  a  educaçâo  sorioambiental visando  garamir que o  meio  ambiente  dos
territórios  indígenas  €ontinue sÉmdo  emlogjffimentB  equmbrado  para gamntír o bem-estar  ffsico,
econômico e sociocultural da presente e fiimras gerações dos povos indígenas;
X\/I -Promover, garantir e apoiar qualificação e formação técnica e política aos povos e organizações
indígenas Tias diversas áreas de seu interesse;
Xvll  -  Apoiar  e  promover  o  protagonismo  da  jiwentüde e  das  mulheres  indúenas  nos  espaços
regionais. nacionaís e inÊemacionais:
XVI][  -  Promover  ação civit pública  e tDda  e qualqueT  medida judicÉal cabível com a  finalidade  de
defender  bens  e  djreiüs  sociais  dos  povos  indígerias,  co]etivos  ou  djfiJsos,  rehtivos  ao   melo
ambientE, terriório e ao patrimônio cumiral, matE:ria] e jmatBrÉJ;
XIX - Prestar assistênria jurídica  para  orientar  e  defender  os  direitos  indíviduais e co]etivos  dos
povos lndígenas, o melo ambiente e o patrlmônlo cultural, material e !material;



•:i``.i`,

-.-^
:'                      ,              .-

ü';lT/i
á`.G+`'«'C`à

¥gr    ÍE"

organizarional do mo`rimentn indígem amazônico;
XXI - Acompanhar o processo de detimitação das t£rTas mdígenas. gamntindo a definição da área de
proteção de entorno;
XHI - Apoiar para qLie as áreas de sobreposição de Linidades de conservação em t£rras indígenas
sejam destínadas a posse permanente dos povos indi'genas;
XX[I] - Apoiar, articular e assegurar a promoção de continuidade e ampliação da política de inclusão
dos  povos  indígenas  nas  universidades  púb]icas  e  privadas,  garantindo  respeito   à  diversidade
cultural;
XXIV  -  Articular  e  apoiar  poh'ticas  de  proteção  que  garantam  os  direitos  territoriais  dos  povos
indígenas em isolamento voluntário e de recente contatn;
XXV - Fortalecer, promover e apoíar a incidência indígena iios espaços de debate, poder e de decisão
sobre as poHticas climáticas e biodiversidade;
HV] -Defender o díreitD dos povos indígeiias ao usufruto exchLsivo das riquezas do solo, dos rios e
dos bgos exÉstentes em s€tis tgrrítórios;
XXVI] -Articular em nível regiona] da Amazônia, nacional e intBmarionaL captações e execuções de
recursos para emergências, como enchentes, queimadas, estiagens, epidemia. pandemia e situação de
calamidade  pública  e  crise  humanitária  e  sanjtária  ocoridos nos territórios ocupados  por povos
indígenas da Amazônia Brasileira.

Art. 3Q ~ Para a consecução dos seus objetivos a C0IAB podei.á:

I  -  Contratar  pessoaL  adquírír,  conmijr  ou  alugar  os  iiTióveis  necessários  às  suas  instalações
adEDínístmtiüas, temológicas e de outTas naüiFezas que se fizerem necessárias;
1]  -  Celebrar  convênios  e  contratDs  com  entidades  púbtims  e/ou  prrimdas  com  o  objetivo  de
promo"r  a  sua  gestão  e  sLÉtentabffidade  admhistrativao  assessoria  jürídíca4  orçamentária  e
financEim  para  o  seu  fimrionamento  e apojo  aos  pows e orgamízações Ímdígenas  da Amazônia
BnasÉffi;
[11  -  Criar  grupos  de  trabamos,  comissões  ou  simflares  de  acordo  com as  mx:essidades  que  se
fizeTem neoessárias;
IV - Constituír inandatários;
V - AHar-se  e  ffiar-se  a  outras entidades congêneTes sem perder sua indjvidualidade e poder de
decisão;
VI  -  Contratar  empréstimos,  abrir  e  manter  contas  bancárias  para  a  movimentação  de  recursos
financeiros necessários ao desenvoh7imentD de süas atividades esta"tárias;
VI]  -  PT'oduzir,  vender,  pubücar,  editar,  distribuir  e  divu]gar  livros. revistas, vídeos,  filmes,  fotos,
materiais  dígitaisp  óti6os,  exposíções,  progFamas  de   radiodÊÍüsão,  enm   ontros,   respeitada   a
finaüdade social da org@ftização;
VI]]   -   Produzir  e  comer.cializar  camisas,  bonés   e   outros   produbs  simmres   destinados   ao
ffiianriamentD das aüridades esntmárias da COIAB, não devendo compromeür ou confljtar com os
va]oFes e prmÉios éücos da organização, especialmentE! no que ümg€ aos direíbs e interesses das
comunldades indígenas;
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conoratos  relarionados  à  consecução  dos  objetivos  esütutários  da  C0lÀB,  respeítando  a  sua
finaTidade sotiaL

Parágmfo Únjco: É vedada a contmtação de pessoas ou empresas em vmde exclusivamente do grau
de  parentesco  até o  3®  gzaü com a  coordenação  execüti`m  e equipe  técníca, durante  o  processo
seletivo o parente direto do candidato não deverá fazer paree da banca de seleção.

cAPÍTm []1
DA ESTRUTURA, ORGAN[ZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 4Í2 -São membros da COLAB, os Povos e/ou Organjzaçõe§ Indígenas da Amazônia Brasileira que
a reconhecem como sua instância de articulação e coordenação.

Parágrafo  único  -  Os  membros  da  C0IAB  não  respondem  juridicamentÊ.  em qualquer  situação,
subsidiária ou solidariament£ pelas obrigações da organízação.

Am 5£ -A COIÂB possiri as seguimt£s instânrias de deliberação e fiscaffição:

[ - Assembleia GeraL;
11 -Consemo Fiscal;
tll -Conselho Deliberativo;
lv - Coordenação Executiua;

Art. 69 - Visando a observação das suas finalidades institucionais, a C0lAB terá como base territorial
de atuação os seguíntEs Estados Amazônicos:

[ - Acre;
[' - Amapá;
11[ - Éu-nas;
IV - Maranhão;
V - Mato Grosso;
VI - Pará;
VII - Rondônia;
VII[ - Roraima;
H -Tbcantins.

§  19  - Cada  estado  seri  representado  pebs  organizações  a  nível  dos  estados  que  são  bases  da
COIAB, com suas respectiiras regionais.

§ 2Ê -As organlzações índígenas em nível estadual que compõem a C0lAB são:

mdiiiço;Avôfllsilyri®,2368m88,m,ÂVFÂ®,g3Ã.025®?30ami,V«gi8,mmü.AX,Õ€ü6aôõDi)iwtflm@8.i.b,€®m,bi
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[1 -Articulação dos Povos e Organizações ]ndígenas do Amapá e NortE do Ebrá -AP0lANP;
HI - ATtinilação dos povos indígenas do Tocantins - ARPH;
TV -  Gonsemo lndígena de Roraima - CIR;
V - Coordenação das OrganÊzações e Artic]üagõe£ dos Pows bÊdÉgmas dc Mammhã® - COAPIMA;
V[ - Federação dos Povos lndigenas do Pará - FEPIPA;
VII -Federação dos PoÜos e Organjzações lndJ-genas de MatD Grosso - FEPOIMT;
VII] - Movímeno hdígena do A" - MACRE;
IX -  Organjzação dos Povos [ndígenas de Rondônia e NoroestE do Mab Grosso e Su! do Amazonas -
OPIROMA.

§ 39 -Cada estado qiie compõe a baLse bi-riEorial da COIAB terá 02 (dois) Consemeiros Deliberativos:
01  titülar  e  01  suplente  e  02  (dois)  Conselheíros  Fiscais:  01  titiilar  e  01  süplente,  eleitos  em
Assembleia GetaL

Ari  79  - Demo  da  sua  base territorial de atuação, a CO[AB ficará organizada em 64  (Sessenta  e
Quatro) regiões de referência das organizações estaduais Índígenas, que serão as áreas de atuação
da  C0IAB,  através  da  sua  Coordenação  Executí`m  e  em  conjunto  com  o  Conselho  Deliberativo,
distribuídas da seguinte forma:

I  - Acre: 1) Acre/AmD Rio  Purus; 2) Acre/Am Bio |uruá; 3) Acre/Noroeste de Rondônia e Sul do
Amazonas;
11  -  Amapá:  1)  Oiapoque;  2}  Farque  do  Ttimucumaque  Oeste;  3)  Parque  do  ltimucumaque  lado
leste/Rio Parú D'Este e 4) Wajãpi;
111 -Amazonas: 1) A}to Rio Negro; 2) Médio Rjo Negro; 3) Baixo Jüo Negro; 4} AJto Solimões 1; 5) Alto
Sotimões 1];  6)  Médio  SoHmões; 7) Baíxo Solimões; 8) AftD Madeira ]; 9) Alb Madeira 11;  10)  Médio
Madeira;  11)  Bajxo  Madeira;  12)  Baixo  Amazonas;  13]  Am@z®nas/Alm  RÍo  nirus;  14)  Médio  Rio
Purus;  15)  Baixo  Rio  Purus;  16)  Vale do |avari;  17}  Manaus  e entorno;  18) Médio Rio juruá e  19)
Nhamunda-Mapuera;
IV -Maranhão: 1) Norte; 2] Centroftste e 3) Sul;
V - Mato Grosso:  1) Xawante; 2) CeTTado/Pantanal; 3] Noroeste; 4) Va]e do Guai}oTé; 5) Kayapó MT;
6) Xingu e 7) Médio Aragiiaia;
VI - Pará: 1) Belém/Guamá; 2) Altamira; 3) ]amreacanga/Itaituba 4) Baixo "pajós; 5) Oriximiná; 6)
Marabá/Tucuruí; 7) Redenção/São Félix e 8) NoÜo Progresso;
VII -Rondônia: 1) CacoaL; 2) Porto Velho; 3) Guajari-Mirim; 4) |i-Paraná; e 5) Noroeste de Rondônia;
Vllf - Roraima: 1) São Marcos; 2} Serzias; 3) Yanomami; 4) WáÊ Wai / TT®mbetas Mapuera; 5) Serra
da  Lua;  6)  Amjari;  7}  mbaÉo;  08)  MUTupu;09)  Baixo  Cotingo;  10)  SuTumu:  11)  Raposa  e  12)
Wainmtroari;
Üí -Tocapffis: 1) Horte do TocantítH;; 2) Ceütra! d® Tocamtins e 3) Ilha do Bananal e região.
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instâncias  deliberativas  e  fiscal  para  a  consecução  dos seus objetivos e para a participação  como
delegados na Assembleia Geral da C0IAB;

§  2Q  -  0  estabe]ecimento  das  representações  das  regiões  dar€e-á  em  coTnum  acordo  entre  as
Organizações e/ou Povos e Comunidades;

Art.  8Q  -  A  Assemb]eja  Geral  é  a  instância  máxima  de  deliberação  da  COIAB.  composta  pelos
de]egados/as representant€s dos povos e organizações indígenas da Amazônía Brasileira.

[  -  A  Assembleia  Gera]  da  COIAB  terá  os  seguintes  delegados naos  com direitDs  a voz e voto:  a)
Membros do  Conselho  Fiscal; b}  Membros do Conselho  Deliberativo; c)  Membros da Cocirdenação
Executiva; d) Articuhdores Regionais e e) CoordeTiadores das organizações a níve] estadual.
11 -  Cada uma das 64 regiões tem direito ao número mínimo de 03 (tii5s} e o número máximo de 06
(seis]  delegados com  dirtefto  a voz e voto. 0 número mínimo será custeado pe]a CO!AB e o  número
máximo  custeado  pelas  expensas  das  orgarizações  em  nível  estadual.  Dentro  dessas  06  vagas  o
articulador regiona[ deve estar incluído.
111  - A  representação  da  COIAB  na  APIB  e  a  representação  da  COIAB  na  COICA/Bacia  Amazônica
deverão ser Ínclufdos como deLegados natos.

Parágrafo  Único:  G  delegados  das  64  regionaís  deverão  ser  escothidos  pehs   etnoregionais,
respeítando a paridade de gêneTo, os nomes emriados para as organizações estaduais e estas, por
sua vez,  encaminharã® para a COIAB.

ArL 9@ - Compet£ à Assembleia Geral=

I - Aftemr o pFesentB  EstatutD, e estabe!eaer as condições  de admissão, demjssão  e exclusão  de
assoffidos, mediante asEembbÉ especffica cDmmcada para estB fim;
[J  -  Decidir  sobre a composição  do  Consemo  Fiscal, do  Consemo  Deliberatim  e  da Coordenação
Ekecutiw da C0IAB;
lIJ  - Aprecíar  e  votar  ®s  rehtórios, bahnços  e contas  da Coordenação  Exenití`m  e  do  Conselho
Deübemtim] com ® paiiecer do Consemo Fisca];
W -Definir sobi-e o local de realização da assembleia subsequente;
V  -  Deliberar  sobre  outros  assuntos  de relevante interesse da C0lAB, expressamente  definidos  e
apro\mdos na pauta de convocação;
VI -  Resohrer  sobre  a  fiJsão, incorporação  e  dissolução  da  organização  e  neste  caso, nomear os
liquidames e uotar as FespecÉvas contas;
V[! - DestitL]ir ou eriuÊ-Titembros do Coiise[ho FiscaL do Consemo DelibeFatíw e da Coordenação
Executí`m  eni  caso  de  qüalquer  desrespeito  às  normas  contidas  m  preseDtE estatuto,  mediante
derisã® fimdamentada, rgspeítando o díreib de amph defcsa;
V][I - EstabeleeT o i7a!er da coTmibuição dos ass®riados;
lx - Autorizar a alíenação, permuta ou lnstitulção de ônus reais sobre os bens lmóvei§ da COIAB;

mB,'Içl:IÜ"Iülwi®,9,1Olfi80, m, liri.. £8Ü . 0£8.2" ® Im3. miiii, #£müi . 1#, üloÊB®0ÕO i siüiiüili©ooiiü.o®m,ni
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§ 19 - Para mudanças m ppesente Emm é nemssário que as pFopostas passem peh análise prévia
dos  povos  £  organízações  da  base  tBrritDriaJ  de  atuaçã®  da  COIAB  e sejam emcaminhadas  com
antecedência mínima dc 60 dias.

§ 29 - Será estabelecido na convocatória da Assembleia Gera] Oninária e Extraordmária, prazo fixo e
máxmo para o envio dos nomes dos delegados das áreas de reférências regionaís da COIAB,

ArL 10 -A Assembleia Geml reunirieú em Sessão 0minária a cada 04 (quatro) anos para eleição e
a cada 02 {dojs) anos para avaliação e deliberação, ou em Sessão Extraordinárja, sempre que se fizer
necessãria, convocada por: a) 2/3 da Coordenação Executiya ou; 1)) 2/3 do Conselho Deliberativo
ou; c] 2/3 do Conse!ho Físcal;  d} 2/3 das organizações estaduais da base da C0IAB.

§ 19 - As Assembleias Ordinárias deverão seT convoffidas com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias e as Ektraordinárias com antecedêncÉa mínima de 30 (trinta) dias, através dos meios usuais de
comunicaçâo, estipulando a data, o horáTio, o local e a pauta da Assembleia.

Art.11  -Os trabalhos deverão ser iniciados com maíoria simp]es de delegados/as e as votações de
matérias seguirão os mesmos critérios. A Assembl£ia G€ml soment£ será instalada com a presença
de mais da metade de delegados/as em primeira convocação e em 1/3 nas convocações seguintes.

Parágrafo Único: As decÉsões da Assembleia GeTal seTâo tomadas por maioria de seus delegados/as
presentes.

ArL  12  - Todas  as  decisões  tomadas  em  reüniões da Assemb]eja  Gem],  deverão  constar  em  ata,
aprovüda   e   assinada   pelo   Presidente   e   Secretário   da  Assembleia  eleítos  pelos   delegados/as
presentes.

CAPÍTul,O W
DO CONSEI.HO EHSCAL

Am  13  - 0 Consemo Fiscal da COIAB será bmado por 09 (nove) Cbnseüieiras/os Titulares  e  09
(noine)  Consemeims/os  SuplentBs,  representantes  dos  estados  da  Amazônia  Bmsileira  da  base
tez"ria] de atuLação da C0lABr ekíb5 na AssembleÊa flerÊl g tigrão mazidatos de 04 (quatro) anos,
pod€ndo ser reeleitas/os poT Tnais um TnandatD de igtial periodo. distribuídos da seguinte forma:

I -Affe: 01 {um/a) Conselheíro/a Tmilar e 01 (üm/a] C®iüemeíTD/a SupkDtB
1[ -Amapá: 01 {um/a} Gonsemeiro/a Tibilar e 91 {um/a) Gmseüi€iro/a Supkmte
111 -Amazonas: 01 (um/a) Consellielro/a Tiailar e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
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V - Mato Grosso: 01 (um/a} Conselheíro/a Titnlar e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
VI -Pará: 01 (um/a) Consemeiro/a T"ihr e 01 (um/a) Conseuieiro/a Suplente
VII - Rondônia: 01 (um/a) Consemeiro/a T"ilar e 01 {um/a) Conseu]eiro/a Suplente
Vl]l - ROTaima: 01 (tim/a) ConseHieíro/a THihr e 01 (um/a) ConseLheiro/a Suplente
"-Toüntins:01{um/a}Consemeiro/aTmTlare01(um/a)Conse!heiro/aSuplente

§1Q   -  0  Conseuio  Fiscal  terá   Presidência,  Vice-Presidência   e  Secretaria  Executiva,  escolhidas  e
votadas dentre os/as Conselheiros/as Titulares  e/ou Suplentes, e terá um mandato de 04 (quatro)
anos.

§2Q - Na ausência do titular, o sup]ente assume.

§39 - Fica vedada a contratação dos membros do Consemo Fiscal para o quadro de colaboradores
da C0lAB.

§49 - Não fica vedada a disponibilização de condições para a execução de suas atividades próprias
do ConseHio Fiscal.

§5Q  ~  0  conselho  derverá  ter  autonomía  para  contratação  de  um  secretário  executivo  caso  tenha
recursos destinados para este fim

§69 -A representação para o Conse]ho Fiscal deveri garantir a equidade de gênero.

ArL 14 - Compet£ ao Conselho Fiscal da C0mB:

I  -  Zehr  Tielo  cumprjmento  das  disposições  estamtárias,  regjmentais  e  das  demais  normas  de
conduea  assumidas  peh  COLAB  e  emanadas  da  AssembleÉa  GemL  especiatmente  em  relação  à
execução orçaLmentária;
[]  -  FÍscalizar a imi)lementação do programa esmtÉgico e opeTacjonal da C0fAB® em  especial  nos
seiis aspectDs financejros, e acompanhar a ehboração de planos de trabamo e metas, apresentado
pek] Consemo DelíbeTatitm, paTa os exerfl'dos oTçainentários flmiros;
![1  -  Fiscalizar  reÉtõriQs  de  @ti¥ridades,  financejros  e  comtábeís  da  CooJidenação  Executiva  e  do
Consenio  Deljberatim, assim aomo sua i)restação de contas relatim ao exera'cio anterior  e  enviar
para apreciação da Assembleía GeraJ;
W - FiscalízaT` bda e qualquer execução orçainentária de ati`ridades. pmjetos, convênios ou termos
de parcx:Th da COLAB;
V -  SolÊcítaT  eschíiecimentDs e  presüções de contas paTa quauuer associado que tenha  prestado
sewiço a COLAB medÊantÊ conüatD de tmbalho;
Ví - Solicitar a rea]izaçã® de aüditDria finanü:ím

Ârt.   1§   -   0   Cons€üto   Fis€al   retmffÉe-á,   €m   ®2   {duas}   8€ssõeg   ordinárias   a   cada   ano   e
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I - Do próprio Consemo;
11 - Do Consemo Delíiberativo;
1]1 -Da Coordenação Exe"tiü,

Parágrafo  único  - A  Coordenação  Executi\m  da  C0lAB  deverá  garantir  a  realjzação das  reuniões,
prwídenciando apoío tÉc]iico e logístico necessário pam o bom fiincionamento do Conselho Fiscal.

CAPÍTULO V
D0 CONSELH0 DELIBERAT]V0

ArL 16 -0 ConseHio Deliberatívo da C0IAB será Íbriiiado por 09 (nove) Conselheiras/os Titulares e
09  (nwe}  Conselheiras/os  Suplentes,  representantes dos estados da Amazônia Brasileira da base
territorial de atuação da COIAB, ekitDs na Assembleia Geral e terão mandatDs de 04 (quatro) anos,
podendo seT T.eeleitns por igual periodo, distribuídos da seguinte forma:

I -Acre:1 (um/a) ConseHieiro/a TitLilar e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
11 -Amapá: 01 (um/a) Conselheiro/a Titular e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
111 -Ainazonas: 01  (um/a) Conselheiro/a Titular e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
IV -Maranhão: 01 {um/a) Conselheiro/a Titiilar e 01 (um/a) Consemeiro/a Suplente
V -Mato Grosso: 01 {um/a) Conselheiro/a Tituhr e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
VI -Pará: 01 (um/a) Conselheíro/a Titular e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
VII -Rondônia: 01 (um/a) Conselheiro/a Titular e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
VIII -Roraima: 01 (um/a) Conselheiro/a Titular e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente
IX -Totantins: 01 (um/a) Conselheiro/a Titular e 01 (um/a) Conselheiro/a Suplente

§19 - 0 Consemo DelibemünD teri Presidência, Vice-Presidência e Secretaria Executiva, escolhidas e
votadas dentre os/as Conselheiros/as Titulares, e terá um mandatn de 04 (quatro) anos.

§29 -A representação para o Consemo Deliberaffim deverá garantir a equídade de gênero.

§39 - Na ausência do titular, o suplente assume.

§49   -   Fica  vedada   a   contratação   dos   membros  do   Cons£mo  DeLiiberatívo  pam  o  quadro  de
cotaboradores da C0IAB.

§59 - Não fid vedada a°dispombiljzação de condições pam a execução de suas atívidades próprjas
d® Gonsemo DeHbeTatim.

§6Q  -  0  Conselho  deverá  ter  autonomia  para  concratação  de  üm  secretário  executivo  caso  tenha
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recursos destinados para este fim.

Art.17 -Compete ao Conselho Deliberatívo:

I - Partiripar dos encontros estaduais, nacionaís e internacionais sobre as djscussões relacionadas
aos povos Índígenas;
[1 -Participar dos encontros de Avaliação da Organi2ação;
[»   -   Ze]ar   pe]o   cumprimento   das   finalidades    institucionais,   das   disposições   estatutárias   e
regimentais, das decisões emanadas da Assembleia Geral;
lv  -  Representar  a  C0IAB  nos  eventos  a  nível  local, estadual, regional, nacional  e  internacional  a
partir de indicação da Coordenação Executiva referendado pela maioria dos demais conselheiros;
V - Funcionar como instância de recurso das decisões e deliberações da Coordenação Executiva;
VI - Auxiliar na representação e participação da C0mB em conselhos, congressos, comissões, fóruns,
colegiados  e  representações  sobre  quaisquer  tmas,  a  nível  local,  estaduaL  regional,  nacional  e
internacionaL quando indicados em comum acordo com a Coordenação Executiva da COIAB;
Vl[  -  Contribuir  para  a  implementação  da política  da COLAB, estabelecida peh Assembleia  Geral e
Coo rdenação Executiva.
Vl]]  -  Manter  contato  com \as/os  articuhdores  regionaís,  Conselheiras/os  fiscais  e  Organizações
Estaduais.
IX  - Autorizar a  contratação  de  empT.éstimos  ou  financiamentDs  que criem ônus  financeiro  para  a
instituição  ou  qu€ impliquem na constituição de direito real de garantia sobre bem de seu  domínio,
com ratificação da Assembleia GeraJ;
X  -  Elaboiar  e  alterar  o  RegimentD  lntemo  regulamentando  este  Esta"to, a ser  aprovado  pela
Coordenação Executi`ra com i.eferendo da Assemblefa Gera].

Art.  18  -  0  Consemo  Deliherativo,  se  reunirá,  em  sessão  ordinária  02  (duas}  vezes  ao  ano  e
extraordínariameme quando se fizer i)eoessário, conwcado por pelo tnenos 2/3 (dois terços) dos
membros:

[ - Do pTóprio Conselho;
11 - Do Consemo Fisca];
111 - Da Coorienação Exefltiga.

Parágmfo  único  - A Coordenação  Executi`na  da  C0lAB  deverá gamntjT  a  realização  das reuniões,
providenciando  apoio  tÉcnico  e  logístico  neüssário  para  o  bom  fiinrionamento  do  Conselho
Detiberativo.
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Ãrt. 19 -A Coordenação Exeamm é ® órgão gestDr e emcutDr das ações da C0lAB e será composta
por 06 {§eis) coorúenadores/as eaeitos/as peh Ãssembkia GeraL para um mandatD de 04 (quatro)
ano§, sendo permitida a reelelção, com a segulnte composlção:
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a) Coordenador/a Executivo/a;
b) Vice-Coordenador/a Executivo/a;
c) Coordenador/a Secretário/a;
d) Vice-Co o rdenador/a Secretário/a;
e) Coordenador/a Tesoureiro/a;
f) Vice{oordenador Tesoureiro/a.

§  1Q  -  Nos  impedimentos  ou  vacância,  a  qualquer  tempo,  de tituhr ou  sup]ente  da  Coordenação
Executiva  da  CO]AB, o  Cons€lho  Deliberativo  deverá  indicar um de seus membros para assumir na
Coordenação Executiva até o final do mandato.

§ 2Q -A composição da Coordenação Executi`m deverá gamnür a paridade de gênero.

ArL 20 - Compete à Coordenação Executiw:

[ - Representar a C0IAB, ati`m ou passívamente, em juízo ou fbTa dele;
1]  -  descentralizar  as  demandas  da  C0IAB  para cada Articu]ador/a  Regional de acordo  com cada
tema de reÉérência;
111 - Socializar com os Conselhos e Articulação Regional toda e qua]quer decisão a respeito da C0IAB;
lv   -   Nomear,   quando   necessário,   procuradores   com   podere§   para   representar   a   C0IAB
administmtiva e judicialmente;
V  -  Efetuar a abertLira  de  contas  bancárias,  assinatums  de  d`eques. bem como  toda  e  qualquer
provídência para a realÉzação de opeTações bancárias.
VI  -  Cumprir  e  fàzer  cumprjr  o  pTeseTitB  EstatutD,  as  normas  regimentais  e  as  demais  normas
assumidas peh COIAB, emanadas da Assembleia Geral;
V1[ - CooTdenar. orientar, analisar, e acompanhar as Assembleias Geraís e ExtmoTdínárias;
VII] -Coordenar, orientar e acompanhar a organização e admjüistração de bda a documentação da
COLÂB_

[X -Coorienar e orientaT a elabomção dos bahncetz!s, bahnço e pi-estações de contas da C0IAB.
X - Convocar e instalar as Assembleias Geraís e Extraordinárias;
XI - Admínistrar o patrimônio e gerir os recursos da COLAB;
Xll - Apresentar os balancx:tEs financciros e Tebtórios de atividades nas reuniões do Conselho Fiscal
e do Consemo DeHbemtim da COIAB;
Xlü -Apresentar à Assembleia Geml o rebtõrio de ativídades, o balanço e a i)restação  de contas,
aprowado pelo Conseuio Fiscal;
XIV  -  Criar  grüpos  de  m.baEhose  oomãssões  ®u  sãniiaFes,  sekrionar  e  oonmtaF  funcionários  e
assessoTes,  confoTm€   as  necessidades,  bem  como  demiti-1os.  fixando  as  atribuições  gerais   e
remunerações, deiFendo Priori2Er prefêrenciahneDb os hdÊgenas da base da C0IAB;
3ü7 - Viabizízar as reimãõgs d®s Conselhos Fisml e DeffieraüLm;
X!7!  -  Celebrar  conüêníos  com  entidades  públicas  ou  priimdas  csm  ohjeti`ro  de  promover  nos
terrltórios  lndígenas um  melhor  atendimento  na área  de  saúde,  educação, cülmra, e§porte  e lazer,
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Deliberativo, respeitada a finalidade social e política da Organização.
XVII   -   Dialogar,   construir,   acompanhar   e   apoiar   as   representações   da   COIAB   na  APIB   e  na
COICA/Bacia  Amazônica,  que são  referência  de  articulação  política  do  movimento  indígena  a  nível
naciona] e internacional, que deverão atuar em conjunto com a coordenação executiva da COLIB.

Parágrafo  único  -  A Coordenação  Executiva  da  C0IAB  a titulo  de  contraprestação  pelos  trabalhos
exercidos   em   favor   da   organização,  poderá   receber   remuneração   por   sua  função   executiva,
conforme deliberado pela Assembleia Geral e regulamentado pe]o Conselho Deliberativo.

Art. 21 -Compete ao/à Coordenador/a Executivo/a:

I  -  As  atribuições  que  forem  estabelecidas  neste  estatuto,  no  regimento  interno  e  nas  instâncias
spet.iolesi
11  -  Zelar  pelo  cumprimento,  cumprir  e  fàzer  com  que  se  cumpram  às  disposições  estatutárías,
regimentais e das demais normas de coTiduta inerentes a COIAB;
11[  - Assinar  convênios, financiamentos, contratos, parcerias e termos de parcerias com instituições
públicas,  privadas  ou  não   governamentais,  nacionais  ou  internacionais,  que  se  enquadrem  nos
termos  de  sua  competência  e  do  Plano de Trabalho aprovado, assinando  sempre em conj.unto com
o/a Coordenador Tesoureiro/a;
IV  -  Fazer  a  articulação  necessária  para  o  efetivo  cumprimento  dos  objetivos  constantes  neste
Estatuto e, estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da COIAB, através
de contatos assíduos com o restante dos Coordenadores e funcionários;
V -Autorizar os pagamentos e verificar frequentemente o saldo em "caixa";
V[ -Convocar e presidir reuniões da Coordenação Executiva e da Assembleia Geral;
VII -Assinar dheques em conjunto com o/a Coordenador Tesoureiro/a;
VIII - Representar a COIAB em juízo e fora dele.

Art. 22 -Compete ao/à Vice-Coordenador/a Executivo/a:

I -Ati-xfliar ©/a-Ceoi.denador/a  Executivo~/aL em suas aaçibuições` e competênciELs-e substituí-l® ,(a) e+a;i
suas faltas e impedimentos justíficados;
11 -Assumir outras atívidades designadas pela Assembleia Geral e Conselho Deliberatívo;

Art. 23 -Compete ao/à Coordenador/a Secretário/a.

I -Designar qu€m deve la`zmr as-ata.s das reuniões da Co®Fdenaçã® Executiva, da Assembk>ia,Geral,
das reuniões ordinárias ftndo sob sua responsabilidade os respectivos livros;
11 - Apresentar à Coordenação Executiva e demais órgãos da COIAB o relatório anual de atívidades;
111 -Elaborar, enviar e receber as correspondências, re]atórios e outros documentos análogos;
IV - Zelar para que a documentação da COIAB, sob sua responsabilidade, seja mantida em ordem e

Emereço: Avenid3 Ay]ão, 235 CEP: 69, Av. Ayrão. 235 - 025-290 - PTes` VaTgas, Manaüs . AH, 69D25-050 | secnlaria@coiab.combr
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em dia;
V - Acompanhar a assinati.m dos contratos,
VI - Otitras que se fizerem neoessárias cnnftrme o capgo.

ArL 24 -Vieeloo3idenado r/a Seffezário/a.

1 - Auxiliar ao/a Coordenador/a Secretário/a em suas atribuições e competêncías e substituí-lo Tias
suas Fàltas ou impedimentDs justificados;
11 -Assumir oums atividades designadas pela AssembLeia Geral e Conselho Deliberatívo.

Art. 25 -Compete ao/à Coordenador/a Tesoureiro/a:

1    -   Realizar   todo   o   trabalho   contábil   da   C0lAB   em   li`n.os   apropriados,   tendo   sob   sua
responsabiHdade os mesmos;
1]  -  Zelar pelo  recolhimento das obrigações fiscais. tributárias, prevídeT]riárjas e outras, devidas  ou
da responsabflidade da C0IAB;
]11 -Arrecadar e depositar as contribuíções feitas a C0lAB;
lv - Zelar paTa que a dodirientação fmanceira da COLAB sob sua responsabilidade seja mantida em
ordem e em dia;
V  -  Coordenar  juntamente  com  o/a  Coordenador/a  Executi`/o/a  as  ações  financeiras,  prestando
conta a Coordenação Executi`m e demais órgãos da COIAB;
VI -Apresentar ao Conselho Fiscal contas, livros, registros, balanço e demais documentos da C0IAB;
VII  -  Efetuar  os pagairientos das  despesas e das  mntas da C0IAB, assinando  sempre em conjunto
com o/a Coordenador/a Executivo/a;
VIII  -  Abrir  e  movimentar  contas  bancárias  assinando  em  conjunto  com  o  (a)  Coordenador  (a)
Executivo;
IX - Fazer a prestação de contas da C0lAB;
X -Assumir a responsabilidade de todas as aüridades da tesouraria da C0mB, bem como zelar pelo
bom andamento de sua Coordenação;
XI - Organizar as contribuições financeiras das oT.ganizações indígenas membro da CO]AB.

ArL 26 - Compete ao/à Vice - Coordenador/a Tesoureiro/a:

I  - Auxiliar o(a)  Coordenador  (as)  Ttsoureii.o(a)  em suas atribuições e competências e substituí-lo
nas suas ftitas ou impedimentos justificados;
]1 -Assumir outras atividades designadas pela Assembleia Geral e Conselho Deliberativo.

CAPÍTUL0 VII
DOS {4g ARTICumDORES {AS) REGIONAIS

Art.   27   -   O§/as   Articuladores/as   Regionaís,   serão   representantes   da§   áreas   territorlals   das
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organizações estaduais indígenas, base de atuação da COIAB, indicados (as)
terão mandabs de até 04 (quatro) anos dístribuídos da seguínte forma:

14
r cada etnorregião e

[  - Acre:  1) Ame/AEtD  FLio  Purus; Z) AHe/AEtD  Rio Jurüá; 3) Acre/Norocste de Rondônia  e  Sul  do
A-nas
H  - Amapá:  1}  Offipoque;  2}  PaFque do  Tumucumaque  OestB;  3]  Pãrque do Ttimücumaque  lado
]este/Rio Parú D'EstE: e 4) Wajãpi;
[11 -Amazonas: 1) Ah Rio Negro; 2} Médjo Ftio Negro; 3} Baíxo RÍo Negm 4) A]tD Solimões 1; 5) Alto
Sotimões 11; 6)  Médío Soljmões; 7} Bai=8 Solimões; 8) Also Madeji.a ]; 9) Aft]D Madejra 1];  10)  Médio
Madeira;  11)  Baix]o  Madeim;  12)  BaíÃo  Amazonas;  13)  Amazonas/AltD  Rio  Ptirus;  14)  Médio  Rio
Pünis;  15)  Baixo  Rio Purus;  16) VàEe  do  )avari;  17] Manaus e entorno;  18] Médio Rio  )uruá e  19)
Nhamunda-Mapuei.a;
W - Mamnhão: 1) NOTtE:; 2) Centpoúeste e 3) Sri;
V - MatD Grüsso: 1) Xamte; 2) Cemdo/Pantam|; 3} Noroest£r, 4) Wále do GuapoTé; 5) Kayapó MT;
6] Xingu e 7} Médio Araguaia;
V] - Pará: 1) Belém/Guamá; 2) Ahamira; 3) )acareacanga/Itai"ba 4) Baím Hpajós; 5) Oriximiná; 6)
Marabá/E\icuuí; 7) RedeTLçã®/São Fétix e 8) N®`m Pt-ogEiesso;
V[I -Rondônia: 1) Cacoal; 2) Pom VeHio; 3) Guajari-Mirim; 4] )Ê-Pàra]ri; e 5) Noroeste de Rondônia;
VIII - Roraima: 1) São Mamos; 2} Senas; 3) Yanomami; 4) Wri Wri / TTonbetas Mapuera; 5) Serra
da  Lua;  6)  Amajari;  7}  Tabaio;  08)  Murupu;09)  Baixo  Cotingo;   10)  Surumu;  11)  Raposa;  12)
Wajmiriütroari;
IX -Tocantins: 1) NortE do Tomntins; 2) Central do Tocantins e 3} Ilha do Bananal e região.

§  19:  - 0/a Articulador/a Regioual será mdicado/a peias comunidades de suas resp€ctivas regiões
através de Teuniões ou assemb[eias regionais;

§ 2Q - DevErá ser le"do em conta o perfil do/a artic]iladoT/a TegionaL sua ffliação e parúcipação nas
organjzações indíge)}as ]ocais/regi®nais;

§ 3Q - São requisíbs pam a fiinção de  articulador/a regional:

1 - Ter idade mínima de 18 anos;
11 - Ser indígeiia brasile.n-o(a) pertmcetLte a um dos Povos da Amazõnia BTasüeira  das respectivas
regionaís, com carta de anuência das suas lideranças que comprovem pertmcer ao respectivo povo;
[11 - Tbr idonejdade moml e Teputação ilibada;
[V - Ter experiência nrihim compmiada de 02 (dois) anos no Mo`rimento lndÉgena;
V  -  Nãe  dgqngTá  tEF  ÇmmhÉneHrb.  mm  ques3õss  ligadas  a®  garimpo  e  agro.  nem  outras  que
contraTÉm os objetiws da organÉzação estadual e nem da C0lAB:
VE - SeT' reconhecido  peb orsanízação estiduaL 0 recDnhecímento no caso do Estado do Acre será
ftítD atffinés d® moqíimmtD Ãndígena do Aám, enq'uanb não houtq2r organízaçã® indígena estadua[.
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§ 4Q 0s/Ás ArticuJadoTes/as inriícad®s não podem acumuÉr caFgos denm da es tma da CO[AB.
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§ 5Q 0s artinilad®T.es rçgionais podem seT reconduzidDs por uma única vez.

§ 6L® -A escolba dQ§/as Arti"hdo!es/as dei7e7á gaTmtiF a equidade de gêmm,

§  79  - Os{as)  articuhdores(as}  indjcados  devem  tÊr  diálogo  e articulação  com sms  organizações
estaduais.

§ 8Q - As indicações dos(as) Articuladores[as] deveTão ser reaJÉzadas  ant£s das Assembleia Eletiva
da COIAB.

§ 99 As ljstas dos nomes dos(as] Artifliladores{as) RegÉonais Índicados serão encaminhadas para as
organizações estaduais e estas €nvÊarão pata a CooTdenação Executiva da C0IAB.

Art. 28 - Compete aos articuhdores/as regÊonais:

I - ArticLLlar projetDs em conjunb com suas oTganiznções de base de apoio às comunidades e povos
indígenas dentro de suas respectivas Tegiões;
[1 - Participar das Teuniões juntx} com as comunidades e i)ovos indígenas para djscutir assuntos de
seus int£resses e de suas respectims i.egiões;
[11 - Representar a C0IAE quando indicado pelo Gonsetho DeLibeTati`o ou Coorideitação  Executiva a
nível local, estaduaL htBrnacioTial;
IV - PaTtidpar das assembleias ordinárias e extTaoTdinárias da C0lAB;
V - Levar infornações para suas bases, sobre a atüação da COIAB e trazer as informações para a
Coordenação EÉecutri;
VI - Formar redes de cDmunicação e informação emm as regíões de base da COIAB e a Coordenação
EHeaiti`q pemíthdo uma maíor mobíHdade e versatiHdade no trânsitD das Íníormações pertinentes
ao motrimentD indígena da Amzônia BTasileira;
Vll - Possíbflitar compartiuiamenb e troca de informções entne as comtinídades e povos indígenas
denúo  de suas  respeü]ns  regiões, tDrnamdo  o processo  de comunicação Tnaís flufdo  e  dinâmico
dentro da C0IAB;
VLIJ - Cumprir e fizer cumprir o estatLito socjal da COIAB.

•           CÂPÉTULO "]l
Dos D]RE[ms E DEVEREs

AFl 29 - As omizações de povos ridj'genas integrantgs da C0IAB se comprometem a acatar as
normas deste Estatuto e terão os segaiimgs direjms e deveres.
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§19 São direítDs dos membros da C0lAB:

1® RCP lsTRO CIvll Oü
Jl,R'D€~-
TRADO

I - Tomar partE, vDtar e seT votado nas Assembleias, desde que atEmda às e
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ências do presente
estamto;
TI -Representar a C0IAB qüando indicado (a} peb CooTdenação EÉecütí{m oü ConseH]o Deliberativo;
111 -Obter informações sobre todas as suas atividades realizadas pela C0mB;
IV -Soncitar e obt£r apoío para o desenvolvjmento das suas atividades em pro] dos povos indígenas;
V - Convocar os órgãos deliberatÊvos mediante requerimento subscríto por 1/5 d€ seus pares.

§ 29 - São devere5 dos membros da C0lAB:
[ - Participar ativaTnente das Assembleias Gerais;
]1 -Apoiar as ]utas desenvo]vidas pela Coordenação Executiü, Consemos e articiiladores regionais;
111 - Zelar pelo bom desempenho e pe}o bom andamentB da C0IAB;
TV - Observar e c""prir o ptiesente Estatutn;
V - Contribuir financeiramente co.m a COIAB trimestralmente.

CAPÍ"LO [X
I}AS PEhlALll}ADES

Art.  30  - As  organizações  integTantes  da  C0IAB,  membros dos Conselhos  Fiscal  e  Deliberativo,  da
Coordenação   Executi`m   e   os/as  ArticuJadort=   Regionais,   estarão   sujeitns  às   penalidades   de
afàstamentD e des[igamemo dos quadros da C0IAB quando desrespeitarem gravemente o presente
EstatutD ou praticaTem atos contrários aos seus fins hstitucionais, sendo gamntido  o  princ]'pio da
ampla deftsa.

PaTágraío  únieo  -  0  Consemo  Delibemtí`m  jndícari  ConÉssão  de  Síndicância  para  apurar  as
Írregu]aridades, garantindo amp]o dir€itD à defesa, e dev€rá sugerir uma soluçâo no periodo máximo
de 03 (três) meses, a ser encaminhada à Assembleía GeraL

Art.  31  -  As  penalídades  cabíveis  aos  membros  da  Coordenação  Eeaití`m  da  COIAB  serão  as
seguimes:

a) Advertência simples;
b) Suspensão üempoÉria;
c) Affistamento definitítü.

§19   -   §erá   aplicada   a   pena  de  advertêficia  simp]es,  peEo   Conselho   Fiscal,  aos   membros   da
Coordenação Executi`m, fiembros do Conseuto E)eliberativo e Articulação Regional quando:

a) Deixarem de cLimprir as regms do presente Estaüito;
b) Utilizar bens materials da C0lAB em beneffcío pessoal;
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c) Deixar de cumprir suas fiinções, acarretando prejuízos aos trabalhos desenvohridos pela COIAB;
d]   Praticar  abusos   de  poder  contna  füncionáríos.  ou  membros  das  Organizações  e/ou   Povos
lndígenas da Amazônia Brasi[eira.

§28 -Será apücada a pena de suspensão t£mpotária ao membrü da Coordenação Executiva quando:

a) FOF advertido pela segunda vez;
b)  FicaT comprovado  qLLe se uGüzm  do  seu  GaTgo  paTa  obt£F mntagens ou beneficios, legais  ou
i!egaís, em mrátEr pessoal;
c)  Houver fi]riBs e sérios indírios, confirmados peh maíoria do Consemo Deljbezativo  e  Fiscal, de
desvio ou de inalversação de recursos institucionais.

§39 -A suspensão tÉ!mporária poderá ser de 1(um) a 6 (seis) meses, a ritério do Conselho Fiscal.

§49  - A  pena  de afàstamento definitivo seTá ap]icada qüando for comprio"do, mediante  processo
hterno   com   direito   a   ampla   defesa,   o   desvio   de   verbas   institucionais   ou   conduta   que
delibemdamenb contrarie os objetivos e os princi'pios Estatutários`

§5!  - 0 i)rocesso a que se refere o  parágraíb anterior deimrá ser conduzido por  uma comissão
jnstituída foTmada por:

a) Un membm do Conseüio Fisra|;
b) Um membro do Conselho DeHbeTatím;
c} Um Membri® da Coordemação EEe"GÊü;
d) tm r€presentant£ ext£rno, preféTencialmeme indÉena, profissiomt com ft}Tmação técnica na área
compete:me, ccnftrme a questão em conffitn.

§6L° -FÊea gairantido o dir€itD à ampEa d£ftsa do acüsado e o pmmsso de`FeTá ser concLuído em no
máziímo  03  (três)  meses após  seu  inírio, com ratificação final da Assembleia Geml especialmente
coüvotada paTa este fim

Art.  32   -  Os  membros  da  C0IAB  que  não  sejam  da  CooFdenação  exBcutiim  estão  su].eitos  a
pemlidades  no   caso  de  desTespeitaTem  gravemene  o  pTesente  Esta"to,  oü  pratícarem  atos
contrários aos seus fins institucíonais, que serão aimHados e encaminhados pelo Conselho Fiscal ou
peLa Assembleia Geral, podendo culminar em expulsão do quadm de associados.

CAPÍTUI.O X
m pREs'mçÃo l]E coNms

Art. 33 -A prestação de coiitas da C0IAB obsemri no mínimo:

1) Os princ{pios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasnelras de Contabmdade;
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de  atívidades  e  das  deinonstrações  rmanceíras  da  entídade,  incluindo  as  certidões  negativas  de
débitos no âmbmo municipal, estadual e federal, encaminhando para conhecimento das organizações
da base territorial da C0IAB;
111)  A  rea]Ízação  de  auditoria,  inctusive  por  auditores  externos  independentes  se  for  o  caso,  da
ap]icação  dos  eveintuais  recursos  objetD  de  Termo  de  Parceria,  conforme  previstD  na  legislação
regulamentadora da matéria;
IV)  a  prestação  de  contas  de  todos  os  recursos  e  bens  de  origem  pública  recebidos  será  feita,
conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal de 1988.

CAPÍTULO XI
DAS EL.EIÇÕES E DO PROCESS0 ELE]TORAl.

Ari 34 -As el€ições para a Coordenação Executiva da C0IAB ocorrerão através de listas por cargo,
inscritos  através  de  requerimentD  i]róprio  disponibilizado  pela Comissão Eleítoml, referendado/a
por sua organização de base e/ou etnoregiona], com carta de apoio entregue até 24 (vinte e quatro)
horas antBs do hício do processo e]eitora] na Assembleia Geral.

§ 19 -A Comissão Eleítoral será formada por 05  (cinco) membros, aprovados pela Assembleia Geral
e composta da seguinte maneira:

a)  03  (três)  membros  do  Conselho  Fiscal da C0IAB, sendo  preferencíalmente de estados e regiões
diferentes dos candida®s de cada lista de caT.go;
b)  02  (dois]  membros  externos,  preferencialmente  indígena, profissiona]  com  formação  técnica na
área competente.

§ 29 - A Comjssão Eleítoml contará também com a presença dos fiscais de cada chapa, indicados no
requerimento  de  inscrição  das  chapas, para  acompanharem  todo  o  processo  de  preparação  das
eleições.

§ 39 - A Corrissão  Eleitoral contará com um(a) presidente, escolhido entre os membros da mesma e
que  terá  a  responsabi]idade  de  coordenar  os  traba]hos  da  comissão  em  comum  acordo  com  os
demais membros,

§  49  -  As  chapas  obrigatoriamente  deverão  contar  com  candidatos  pam cada  cargo  de  Estados
djferentes de dentro da base terribrial da C0IAB.

§ 59 -A Conrissão Eleibrâl elaborará um regimentp que djscip[inará todo o processo eleitoral.

Art. 359  - As eleições para Coordemção Executi`m serão  realizadas por meio de woto secreto  dos
delegados  presentes  na  Assembleia  Geral  e  reglstrados  pela  Comissâo  EleitDral  até  24  (vinte  e
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quatro) horas antes do início do processo eleitoraL

§   19   -   É  vedada   a   candidatura  de  pessoas  que  agiram  de  má  fé  e  foram  responsáveis  por
endividamento   de  organizações   indígenas,  e   q_ue  __possam  interferir  no  bom  funcionamento   da
organização e do movimento indígena;

§ 29  - Para a eleição da Coordenação Executiva será necessário a aprovação da maioria absoluta dos
delegados presentes na Assembleia Geral;

§ 3jL -A rFe€ondtLç-ão+de c o®]:denadores-/as da~-COIAB-só -5erá-p©ssibilitada medri,nte avaliação positiia-,
sem restrições  do  Conselho  Fiscal ou aprovação da maioria absoluta da assembleia geral para este
fim, em casos de epidemia, pandemia, situação de calamidade pública, crise humanitária e sanitária;

§4Q -As regras de eleição para os cargos da Coordenação Executiva serão aplicadas para as eleições
dos  representantes  dos  demais  cargos APIB  e  COICA/Bacia  Amazônica  no  q.ue  for com,patíve] e os
casos omissos deverão.,ser disciplinados por meio de regimento interno;

§59  -  Por  maioria  absoluta  entende-se  que  é  o  correspondente  à  50%  +  01  do  total de votantes
conforme  o   Estatuto.  Por  maioria  relativa  entende-se  que  é  o  correspondente  a  50%  +  01  dos
votantes presentes na assembleia.

CAPÍTULO XII
I}OS REQUISITOS PARA CONCORRER AOS CARGOS EM GERAL

Art. 36  - Sã® i:equisitos ffiírimos para concorr=er ao§ caFg®s` da GOIAB ®ü carges a ser€m indicados
pela COIAB a fim de participação em outros espaços:

I -Ter idade mínima de 18 anos;
11 - Ser capaz civilmente;
111 -Ser indígena brasileiro pertencente a um dos Povos da Amazônia Brasileira;
IV -Ter idoneídade moral e reputação ilibada;
V  -  Ter  disponibilidade  para  dedicação   integral  às  atividades  relacionadas  ao  cargo  durante  o
mandato.

§   19  -    Todos  os  requisitos  se  aplicam  aos  conselheiros  fiscais  e  deliberativos  com  exceção  da
previsão do inciso V.

§  29  -  Os  coordenadoreà  serão  eleitos  para  o  mandato  de  quatro  anos  e  só  poderão  ser reeleitos
para mais um mandato, mas isso não impede que ele concorra a um novo cargo.

Ei]dereço: Aveiiida Ayrão, 235 CEP: 69, Av. Ayrão, 235 - 025-290 - Pies. Variia8, Mamiis - AIL 69025-050 | secretar]a@co!d.csmbr
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ArL  37  - Será  Ímpedido  e  consequentemente  não  podeTá  ser  candidato  aos  cargos  da  C0IAB  ou
cargos a seT'em indicados pek COIAB a fim de participação em outros espaços, aquete que:

( -  Não  tiver aprovadas as suas  coT]tas pe]o  desempenho  de cargo de administração em geral, nos
anos    imediatamente   anteriores   às    eleições    (Ex:   Empresas   prjvadas,   entidades   indigenistas,
financiadores de recursos e administração pública em geral];
11   -  Tiver  lesado   o   patrimônio   de   qualquer  organização  indígena,  que  agir  de   má   fé  ou   for
responsável por  endívidamento  e  que  possa  interferir no bom funcionamento  da organização e do
movimento indígena;
111 -Tiver sido condenado por crime doloso, enqLianto persjstirem os efeitos da pena;
IV - Ténha má conduta comprovada;
V -Tenha condenação por lmprobidade Administrati`m transitada e julgada;
VI  - Tenha as contas reprovadas pelos tribunais de contas CTribunal de Contas da União  e Tribunal
de  Contas  do  Estado)  referentes  ao  exercício  de cargo  ou função  públiffi, bastando  a  decisão  ser
proferida por um órgão colegiado;
Vll - Não ser detenmr de cargo e[etivo em vigência q'residente da Repúb[ica, Deputado Federal e
Senador; Governador e Deputado Estadual; Prefeíto e Vereadores);
VIll  -  Não  ser  ocupante  de  cargo  em  comissão  na  administração  pública,  pois,  poderá  ensejar
conflitDs de intgresses ou prejuízo para as ati`ridades da C0IAB;
IX - Poderá sei. impedido aquele que inffingir de qualquer forma o Estatuto;
X  -  Pessoas com cargo no governo só poderão concorrer a qualquer cargo  na COIAB, se pedir o
afastamento com 06 meses de antecedência antes da assembleia eletiva.
Xl  -    Não  poderá  concorrer  a  pessoa  com  histórico  de  violência  doméstica  e  contra  mulheres  e
crianças, seja com processos transitados em julgado ou com processos pendentes.

§   1Q-   0   impedimento   do   inciso   Vlll   não   se   aplica   aos   Conselheiros   Fiscais   e   Conselheiros
Deliberativos.

§  2Q  -  Durante  o  processo  de  eleíção,  assembleias,  seminários,  acampamentD  Terra  Livre  etc,  os
participantes  e/ou  votantes  não  pciderão  estar embriagados e no local do eveiito não  poderá ter a
venda de bebídas alcoólicas.

CAPÍTUL0 IX
DA RECHT:A E D0 PATRIMÔNI0

Art. 38 -0 patrimônio dã] COIAB é consti"ído por bens e va]ores obtidos por intermédío de:

] - Contribuição dos membros da COIAB;
11 -Doações de bens e dlre{tos de pessoas físícas e |ur(dicas;
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111 -Subvenção que, lhe sejam destinadas pelo poder público;
lv - Bens que, a quaTquer tipo. venha a adquirir;
V - Rendimentos financeiros;
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Vl - Bens de outras insti"içõcs que venham a ser extintas e que sejam repassados;
VI[ - Rendas eventuais;
VII! - Bens móvei§ e imóveis;
[X - Contribuições sociais definidas pela Assembleia Geral;
X - Pekis rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira:
XI  -  Recursos  financeiros  provenientes  de  venda  de  publicações,  filmes,  vi'deos  e  outros  bens
produzidos pela C0lAB, ou por outras instituições.

§  19  -  Quando  as  publicações,  filmes,  v]'deos  e  outros  bens  forem  produzidos  pela  COIAB,  deverá
haver a participação dos povos e comunidades envohíidas.

§  29 -Toda receita ciu despesa deverá ser aprovada pela Coordenação  Executiva, com referendo  do
Conselho Fiscal.

CAPÍTUL0 X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓEHAS

Art.  39  -   Em  caso   de   dissolução  da  C0IAB  e  liquidados  os  compromissos  assumidos,  a  parte
remanescente   do   patrimônio  não   poderá  ser  distribuída  entre  os  associados,  sendo   doada  a
organizações  indígenas, pessoas jurídicas de direito privado e sem fins econômicos com as mesmas
fina]ídades e objetívos.

Art. 40 - Os casos omissos no presentp Estatuto serão resolvidos pela Coordenação  Executiva  em
conjunto com o Consenio DetibemtívD, e com referendo da Assembleia GemL

Art. 41 -As fi]nções dos membros da Coordenação Executi`m e Articuladores Regionais, não contidas
neste  EstatutD,  assim  como  as  Comissões  da  COIAB,  serão  regu]amentadas  através  do  Regimento
lnterno, elaborado pela Coordenação Executiim em c®njunto com o Conselho Deliberativo.

Art.  42  -  A  representação  da  C0IAB  na  APIB  e  na  COICA/Bacia  Amazônica,  e  outras  que  sejam
necessárias,  será  aprovada   em  Assembleia  Geral,  seguindo  as  regras  de  e}eição  contidas  neste
Estamto.

Art. 43 - A C0IAB, na consecução dos seus objeti`Íos, deverá garantir o protagonismo da juventude
indígenas nos espaços de decisão e de representatividade a nível regional, nacional e internacional.

Ari  44  -  A  COIAB,  na  consecução  dos  seus  objetivos,  buscará  fortalecer  os  departamentos  das
mulheres indígenas da REDE C0IAB.
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Art. 46 -Este-estatut® poderá ser FefoJrmado; effl qua]quer t£mpo, por decisã® de-2/3  (doís-tgr-ç©§]
dos i)resentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar,
em primeira  convocação,  sem a  maioria  absoluta dos  delegados, ou com menos de 1/3  (um terço)
nas convocações seguintes.

Art.  47  -  Após  a  eleição  de  novas  coordenações  para  a  gestão  da  C0IAB,  será  estabelecido  um
período    de    transição    para    garantir    uma    transferência    eficiente    de    responsabilidades    e
conhecimentos.

1-  0 período  de  transição  terá  duração mínima de  30 dias e máxima de 60 dias, durante os quais a
coordenação entrante trabalhará em colaboração com a coordenação cessante.
11-  Durante  o  período  de  transição,  a  coordenação  será  devidamente  instruída  sobre  as  funções,
responsabilidades  e  procedimentos  operacionais, políticos  e  financeiros  da  C0IAB. A  coordenação
cessante deverá fornecer todo o apoio e informações necessárias para facilitar essa transição.
111- Ao  final  do  perfodo  de transição, a  coordenação  entrante  assumirá plenamente suas funções e
responsabilidades, e a coordenação cessante não terá mais autoridade operacional sobre a gestão da
associação.

§  19  -   A comissão de transição será composta no máximo  de 06 pessoas, determinada da seguinte
maneira:

a. ,01 P-residen`te;
b.  01 Secretário;
c. 01 Tesoureiro e;
d. 03 membros da Coordenação cessante,

§ 29 -   Os cargos de Coordenação  Executiva da comissão  de transição deverão ser obrigatoriamente
ocupados  por pessoas  da  nova  coordenação  ou por pessoas indicadas que não tenham conflito  de
mteresse na transição.

§ 39 -  Após realização da assembleia eletiva, a coordenação cessante não poderá mais assumir novos
compromissos, comprometendo-se tão somente a encaminhar adequadamente os compromissos até
então assumidos junto à Coordenação entrante até que se finde o período de transição.
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